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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de 

GENILSON DA COSTA FEITOSA contra despacho de Desembargador do Tribunal de 

Justiça do Estado do Tocantins, que postergou a análise do pedido liminar do writ 

originário. 

O impetrante sustenta que o paciente preenche todos os requisitos para 

progredir ao regime semiaberto. Afirma que a defesa formulou pedido nesse sentido 

durante o recesso do judiciário. No entanto, os magistrados plantonistas, em primeiro e 

segundo graus, não decidiram a questão.

Requer, assim, a imediata concessão do regime semiaberto.

É o relatório.

Decido.

Conforme relatado, o pedido de progressão de regime não foi apreciado 

pelos Juízos de primeiro e segundo graus, o que impede esta Corte de se manifestar sobre 

a matéria, sob pena de indevida supressão de instância.     

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

Publique-se. 

Intimações necessárias.
 

  

Brasília, 12 de abril de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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